
Procuradoria Geral de Justiça
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 240/2022-CPJ

Outorga nome à sede própria da Promotoria

de  Justiça  de  Nobres  e  à  Biblioteca

institucional do Ministério Público do Estado de

Mato Grosso.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 44, § 2º, da Lei Complementar

nº 416, de 22 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO que os prédios que abrigam os órgãos de

administração, de execução e os serviços auxiliares do Ministério Público do Estado de Mato

Grosso, que estejam sob sua administração, serão identificados de forma a proporcionar fácil

reconhecimento da unidade pela comunidade;

CONSIDERANDO  que  pode  ser  outorgado  aos  prédios

institucionais  nome de  membro do Ministério  Público  falecido,  nos  termos do art.  3º  da

Resolução nº 26/2007-CPJ;

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  procedimento  Gedoc  nº

20.14.0001.0000483/2022-86;

RESOLVE:

Art. 1º Outorgar à sede própria das Promotorias de Justiça de

Nobres o nome do Procurador de Justiça Egydio de Souza Neves.

Parágrafo  único.  Em  razão  do  disposto  no  caput,  o  edifício

localizado em Nobres – MT, na Rua José Copertino de Queiroz esquina com Av. Filinto Muller,

Lote  12,  Quadra  12A,  Loteamento  Jardim Paraná,  será  identificado  como:  “MINISTÉRIO
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PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Promotoria  de Justiça de Nobres – Edifício

Procurador de Justiça Egydio de Souza Neves”.

Art. 2º Outorgar à Biblioteca institucional do Ministério Público

do Estado de Mato Grosso o nome do Procurador de Justiça Attílio Ourives.

Parágrafo único. Em razão do disposto no  caput, a Biblioteca

Institucional,  localizada  na  sede  das  Promotorias  de  Justiça  de  Cuiabá  -  MT,  na  Av.

Desembargador  Milton  Figueiredo  Ferreira  Mendes,  s/n°,  Setor  D  -  Centro  Politico  e

Administrativo,  será  identificada  como:  “MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  MATO

GROSSO – Biblioteca Procurador de Justiça Attílio Ourives”.

Art.  3º Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2022.

JOSÉ ANTÔNIO BORGES PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

ROSANA MARRA
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça em substituição
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